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RECOMENDAÇÃO/CGM/N° 005/2023 

 

Destinatários: Prefeita Municipal, Secretários Municipais, 

Presidentes de Fundações Municipais, Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos.  

 

Assunto: RECONDUÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL PARA OS LIMITES 

LEGAIS ACEITÁVEIS. 

 

CONSIDERANDO que a Controladoria Geral do Município (CGM) 

é órgão de Controle Interno, instalada para fiscalizar e 

controlar as contas públicas, realizar auditorias, avaliar os 

atos de gestão dos administradores públicos e zelar pelos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO que o sistema de Controle Interno é exercido 

conforme disposto dos arts. 31, 37 e 74 da Constituição da 

Federal, nas Normas Gerais do Direito Financeiro contidas na 

Lei Federal n° 4.320/1964, Lei Complementar Federal n° 

101/2001, art. 59 da Lei Orgânica do Município, no art 152 da 

LC Municipal nº. 126, de 12 de Abril de 2018, na Resolução 

Normativa nº 088/2018 do Tribunal Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, 

apregoa que a administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
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CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 

entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições 

no que tange a geração de despesas com pessoal; 

 

CONSIDERANDO que o desequilíbrio entre as receitas e as 

despesas, sobretudo no que pertine aos gastos com pessoal, no 

curto, médio e longo prazo, provoca reflexos negativos diretos 

na manutenção das políticas públicas municipais sobre as áreas 

mais sensíveis, como a saúde e a educação;  

 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 169 da Constituição 

Federal, “a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 

em seu art. 20, inciso III, alínea “b”, estabelece que, para 

os fins do disposto na Constituição Federal e na LC nº 

101/2000, a despesa total com pessoal do Poder Executivo 

Municipal não pode exceder o percentual de 54% (Cinquenta e 

quatro por cento) da receita corrente líquida do Município; 

 

CONSIDERANDO ainda que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

proíbe ao ente que não eliminar o excesso de gastos com pessoal 

receber: 

a) transferências voluntárias, notadamente convênios;  
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b) obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e  

c) contratar operações de crédito (empréstimos) (art. 23, 

§3º, da LC 101/00); 

 

CONSIDERANDO que a Lei 8.429/92 também prevê, em seu art. 

10, incisos VI e X, que constitui ato de improbidade 

administrativa lesivo ao erário, “realizar operação financeira 

sem observância das normas legais” e “agir negligentemente na 

arrecadação de renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público”; 

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente seguindo estágios 

taxativos à sua execução, em que se previnem riscos e corrigem 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 

e despesas e a obediência a limites e condições no que tange 

a renúncia de receita e geração de despesas com pessoal; 

 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de tornarem claras 

as regras éticas de conduta das autoridades da alta 

Administração Pública Municipal, sobretudo no que diz respeito 

à integridade, à moralidade, à clareza de posições e ao decoro, 

com vistas a motivar o respeito e a confiança do público em 

geral, cumprindo a probidade administrativa. 

 

CONSIDERANDO por fim a necessidade de melhor disciplinar 

a execução dos gastos públicos no que concerne à recondução 

dos montantes dos gastos com pessoal aos seus limites 

estabelecidos em lei, respeitando a independência funcional e 
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a discricionariedade da Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal e dos gestores da alta administração pública 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO o cunho orientativo e preventivo do Controle 

Interno, e, fundamentados pelo caput do art. 169 da 

Constituição Federal e art. 59, caput da Lei Complementar 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

CONSIDERANDO e reiterando as RECOMENDAÇÕES/CGM/N° 

002/2023 e 004/2023, da Controladoria Geral do Município;  

 

Elaboramos a presente RECOMENDAÇÃO que trata da projeção 

de gastos com pessoal para o exercício de 2023 e seu impacto 

no cumprimento dos limites definidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 

 A Despesa total com pessoal pressupõe gastos com pessoal 

destinados a manutenção dos serviços públicos.  

 

 A Constituição Federal de 1988, já determinava o 

estabelecimento de limites para a despesa com pessoal:  

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e 

inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os 

limites estabelecidos em lei complementar”. 

 

E a Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo ao 

dispositivo constitucional, vem definir de forma rigorosa os 

referidos limites.  
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“Art. 19. Para os fins do disposto no caput do 

art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada 

ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: 

... 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

Art. 20. A repartição dos limites globais do 

art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

...  

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, 

incluído o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o 

Executivo.” 

 

 

A referida lei tem como pressuposto fundamental a ação 

planejada e transparente de modo a garantir uma gestão fiscal 

responsável. E nesse contexto de ações planejadas e 

transparentes, visando à prevenção de riscos que possam vir a 

comprometer a boa gestão da coisa pública, o acompanhamento do 

limite de gastos com pessoal é fundamental.  

 

A CGM – Controladoria Geral do Município, zelando pelo 

cumprimento das normas vigentes, realizou levantamento da 

projeção do limite da despesa com pessoal até o mês de dezembro 

de 2023, com a finalidade de alertar o Gestor sobre atual 

situação dos limites e sua tendência para o exercício. 
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Conforme demonstrado na planilha a seguir, temos uma 

Receita Corrente Líquida até o mês de Junho/2023 no montante 

de R$289.307.132,69. 

 

 

 

 

Comparando o total da despesa até o mês de Junho de 2023 

com a RCL prevista na LOA – Lei Orçamentária Anual, apuramos 

um percentual de 54,68%, ou seja, o total de gastos com pessoal 

realizado ultrapassa em 0,68 pontos percentuais o limite máximo 
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previsto no art. 22 da LRF bem como ultrapassa o limite 

prudencial em 3,38%.  

 

No caso do Município exceder o limite máximo fixado pela 

LRF, deverão ser adotadas medidas para reconduzir as despesas 

aos percentuais aceitáveis pela norma vigente. 

 

A Constituição determina, nos §§ 3º e 4º do art. 169, as 

providências a serem adotadas para recondução da despesa com 

pessoal aos limites estabelecidos. 

 “Art. 169 (...) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites 

estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no 

caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes 

providências:  

I - redução em pelo menos (20%) vinte por cento 

das despesas com cargos em comissão e funções 

de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis.  

§ 4º Se as medidas adotadas com base no 

parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei 

complementar referida neste artigo, o servidor 

estável poderá perder o cargo, desde que ato 

normativo motivado de cada um dos Poderes 

especifique a atividade funcional, o órgão ou 

unidade administrativa objeto da redução de 

pessoal.” 
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Além dessas vedações a Constituição Federal/88 prevê 

expressamente no art. 169, que também deverá ser feito 

inicialmente um corte de 20% nos cargos comissionados e a 

decisão ora trazida à baila permite inclusive, após cortes nos 

cargos comissionados, a redução do horário de trabalho dos 

comissionados com redução proporcional nos vencimentos dos 

mesmos através de ato normativo, Com fito de exemplificar segue 

análise de decisão do TJMG neste sentido: 

Processo: Apelação Cível  

1.0313.13.0124750/001012475020.2013.8.13.0313 

(1) Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto  

Data de Julgamento: 12/05/2015  

Data da publicação da súmula: 20/05/2015  

Ementa:  

-  

EMENTA: < ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

SERVIDOR PÚBLICO - CARGO COMISSIONADO 

REDUÇÃO DE JORNADA COM DIMINUIÇÃO 

PROPORCIONAL DO VENCIMENTO JUSTIFICADO 

PARA CUMPRIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

FISCAL REDUÇÃO DE DESPESA COM PESSOAL - 

REGULARIDADE PEDIDO DE PAGAMENTO DE 

DIFERENÇAS SALARIAIS - IMPROCEDÊNCIA.  

 

Legítima e constitucional a medida adotada 

por Município para a redução de despesa 

com pessoal e para fins de cumprimento da 

lei de responsabilidade fiscal, no sentido 

de reduzir vencimento proporcionalmente a 

carga horária de cargos preservando, 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

    ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

_______________________________________________________________________________ 
Rua São Paulo, 964, Centro, CEP 79.170-000, Fone (67) 3272-7400 

Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

Rua São Paulo, 964 - Fone: (67) 3272-7400 

E-mail: controladoria@sidrolandia.ms.gov.br 

FLS.:___________ 
RUBRICA:_______

_ 

 

assim, o cargo e o emprego sem distanciar 

das determinações legais e 

Constitucionais. 

 

Evidente que na hipótese não caracteriza 

ilegalidade ou inconstitucionalidade por 

ofensa ao princípio da irredutibilidade de 

vencimento, pois a medida é legítima e 

destinou-se ao cumprimento do disposto nos 

§3o e 4o, do art. 169 da Constituição da 

República que permite, no inciso 1, a 

redução em pelo menos vinte por cento das 

despesas com cargos em comissão e função 

de confiança, para fins de cumprimento da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. (Grifo 

nosso). 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina, no art. 22, as 

medidas a serem adotadas para recondução da despesa com pessoal 

aos limites estabelecidos. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos 

limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 

realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com 

pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 

referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 

ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de 
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determinação legal ou contratual, ressalvada 

a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que 

implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou 

contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso 

do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei 

de diretrizes orçamentárias. 

 

Sendo assim o Chefe do Executivo tem um prazo legal para 

reduzir tal índice, que, no caso seria de dois quadrimestres, 

sendo que no primeiro quadrimestre a redução tem que ser de no 

mínimo 1/3 do limite excedente, em atendimento a Lei de 

Responsabilidade Fiscal em seu artigo 23. In verbis: 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do 

Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo 

artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 

art. 22, o percentual excedente terá de ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 

sendo pelo menos um terço no primeiro, 

adotando-se, entre outras, as providências 

previstas nos § 3o e 4o do art. 169 da 

Constituição. - grifo nosso. 

 

Diante deste cenário, a CGM RECOMENDA que seja tomada 

medidas para redução da Folha de Pagamento, a fim de que o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
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percentual de gasto fique dentro dos limites autorizados por 

lei.  

 

RECOMENDA-SE ainda:  

a) A recondução da Despesa com Pessoal para atendimento 

ao Limite Prudencial de 51,30% da RCL, o que configura 

uma redução de 3,38%, reconduzindo o valor anual da 

despesa com pessoal para R$ 148.414.559,07. 

 

b) Controlar a aplicação das receitas e execução de 

despesas com pessoal na área da educação, saúde e 

administração pública, abstendo-se em realizar novas 

despesas de pessoal (contratações, gratificações, 

etc), enquanto o índice estiver acima do estipulado 

por lei,  

 

c) Realizar o acompanhamento da porcentagem do índice de 

pessoal, por meio de gráficos, relatórios e outros, a 

fim de monitorar os limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, adotando-se, se for preciso, 

as medidas cabíveis. 

 

d) Evitar a realização de processos seletivos sem restar 

demonstradas: 

a) A necessidade temporária,  

b) A contratação para substituição temporária de servidor 

efetivo, ou  

c) Os serviços absolutamente imprescindíveis que 

caracterizam o interesse público. 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

    ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

_______________________________________________________________________________ 
Rua São Paulo, 964, Centro, CEP 79.170-000, Fone (67) 3272-7400 

Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

Rua São Paulo, 964 - Fone: (67) 3272-7400 

E-mail: controladoria@sidrolandia.ms.gov.br 

FLS.:___________ 
RUBRICA:_______

_ 

 

RECOMENDA-SE ainda, que seja instituído via Decreto, um 

Grupo de Trabalho para analisar constantemente o cumprimento 

desta recomendação.   

 

Sidrolândia/MS, 19 de julho de 2023 

 

 

 

DOUGLAS RODRIGO AGUIAR SILVA 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 152/2023 
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